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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2024 

Câmara de Vereadores de Imbuia 

 

Necessidade: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 

DE INSCRIÇÕES DE VEREADORES E SERVIDORE PARA O CURSO “GOVERNANÇA E 

TRANSPARENÇA NO PERÍODO DE ENCERRAMENTO DE MANDATO”, QUE SERÁ 

REALIZADO NA CIDADE DE FLORIANÓPOLIS NOS DIAS 26 A 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021.. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
 
1.1 A atual necessidade de capacitação de vereadores e servidores municipais destaca-se como um desafio 

significativo no contexto do órgão/entidade. A lacuna de conhecimento em áreas essenciais, como 

legislação municipal, orçamento público e gestão de projetos, compromete a eficiência e transparência 

governamentais. Esta deficiência reflete diretamente na capacidade do órgão em atender adequadamente às 

demandas da comunidade e implementar políticas públicas de forma eficaz. 

1.2 A contratação de um programa de capacitação se torna vital para superar estas lacunas e fortalecer as 

instituições democráticas locais. Ao promover a formação contínua de vereadores e servidores, não apenas 

se atende a uma demanda crítica de interesse público, mas também se possibilita a melhoria da governança, 

a adaptação a mudanças legislativas e tecnológicas, e a otimização da prestação de serviços à comunidade. 

1.3 A avaliação da viabilidade técnica e econômica dessa contratação é crucial para garantir que os recursos 

sejam alocados de maneira eficiente, resultando em um impacto positivo tangível na capacidade de resposta 

do órgão às necessidades emergentes da comunidade. 

   
 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1.  A contratação pretendida está alinhada com o planejamento da Câmara de Vereadores de Imbuia pre-

sente no Plano Anual de Contratações do exercício de 2024. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação, na modalidade Dispensa, na sua forma pre-

sencial.  

3.2. O item pretendido tem natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 

do art. 6º, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.3. Para a aquisição do bem pretendido os interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de 

habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021 e as condições que vierem a ser dispostas no 

Termo de Referência. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
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4.1. A quantidade estimada é de quatro incriçoes. 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

5.1. Para capacitar os vereadores e servidores, existem diversas alternativas, como cursos online, 

capacitação presencial em instituições locais, trazer um professor para dar curso na Câmara e 

cursos específicos com especialistas reconhecidos. 

5.2 Como o tema escolhido GOVERNANÇA E TRANSPARENÇA NO PERÍODO DE 

ENCERRAMENTO DE MANDATO pelos participantes buscou uma localização próxima 

(dentro do estado de Santa Catarina). E entre empresas que realizam localizada a Centro de estudos 

da Administração Pública. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.Valor do Preço repassado pela Empresa que apresento o curso 

 Item Unidade Quantidade V. 

Unitário 

V. Total 

1 INSCRIÇÕES DE VEREADORES E 

SERVIDORE PARA O CURSO 

“GOVERNANÇA E TRANSPARENÇA NO 

PERÍODO DE ENCERRAMENTO DE 

MANDATO”, QUE SERÁ REALIZADO NA 

CIDADE DE FLORIANÓPOLIS NOS DIAS 26 

A 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

Inscrições 04 1.290,00 5.160,00 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

7.1 Para atender à demanda por capacitação de vereadores e servidores, é fundamental estabelecer 

requisitos indispensáveis que garantam a eficácia e relevância do treinamento. Ao buscar propostas, é im-

portante considerar os seguintes padrões mínimos: 

7.1.1. Profissionais Especializados: 

 - A proposta deve incluir profissionais especializados, como instrutores, palestrantes e consulto-

res, com experiência comprovada em temas relevantes para o contexto legislativo e administrativo. 

7.1.2. Materiais Didáticos: 

 - O fornecimento de materiais didáticos de qualidade, como apostilas, manuais e recursos multi-

mídia, é essencial para garantir a compreensão e retenção dos conteúdos apresentados durante o curso. 

7.1.3. Metodologia de Ensino: 

 - Deve ser apresentada uma metodologia de ensino clara e eficaz, incluindo estratégias pedagó-

gicas que promovam a participação ativa, discussões e estudos de caso práticos, adequados ao ambiente 

legislativo. 

7.1.4. Personalização do Conteúdo: 

 - A proposta deve permitir a personalização dos conteúdos, de modo a atender às demandas es-
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pecíficas da Câmara municipal, levando em consideração os desafios e particularidades locais e possibili-

tando ao aluno acesso direto ao professor com a finalidade de serem sanadas quaisquer dúvidas.  

7.1.5. Certificado de Conclusão: - 

 O curso deve obrigatoriamente fornecer um certificado de conclusão, atestando a participação e 

o aproveitamento satisfatório do vereador ou servidor. Esse certificado deve seguir padrões reconhecidos e 

ser emitido após a conclusão de todas as atividades exigidas. Ao considerar esses requisitos indispensáveis, 

será possível avaliar e selecionar a proposta mais vantajosa para atender à demanda por capacitação de 

vereadores e servidores de maneira abrangente e eficaz 
 

 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

8.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para a Câmara. 

8.2. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, a justa competição, bem 

como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na 

execução do contrato. 

8.3. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas 

práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 

como para a redução dos impactos ambientais.  

 

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

 

9.1. Será indicado servidor efetivo da Câmara de Vereadores para atuar como fiscal do contrato e, de o 

Presidente da Câmara atuará como Gestor do Contrato. 

9.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é imprescindível que sejam realizadas todas 

as etapas determinadas na Lei 14.133/2021. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

10.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 

do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos bens podem ser 

supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

 

11.1. Neste processo licitatório não se vislumbram impactos ambientais de quaisquer naturezas 

provenientes desta contratação. 

 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

 

12.1. Após os estudos preliminares, constatamos que a contratação de Serviço de Telefonia é necessária 

pela Câmara de Vereadores de Imbuia. 

 

Rio do Sul, 05 de novembro de 2024 

 

 

Daniel Augusto Schmoller 

Agente Administrativo 


